
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A  _________________________________________________________________ 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° _________________/_____, com 

sede___________________________________________________________,  na  cidade 

de__________________________,  Estado  ___________________________, 

CEP_______________-_____,  entidade  sem  fins  lucrativos,  legalmente  constituída  e 

devidamente  autorizada  conforme Portaria  nº  _________ datada  de  ______________ e 

Decreto  Legislativo  nº  ________  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  datado  de 

________________, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  em  atendimento  ao 

subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União.

_________________________________, _____ de _______________ de ______.
                        (local e data)

__________________________________________
(assinatura do representante legal da entidade)

Nome do representante da entidade: ________________________________________

CPF: ___________________________
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA Nº 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nº 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011.

1  -  Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante  legal  da  interessada,  
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12);
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 -  cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério  
da Fazenda – CNPJ válido e atual 
5  -  documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no  Estatuto  Social  da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro “A” do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas;
7 -  declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora:

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural;
 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para  a transmissão de conteúdos noticiosos,  de  acordo com o que estabelece o art.  67,  3,  do  
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963;

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como  do  estímulo  mínimo  à  produção  independente  em relação  ao  conteúdo  veiculado,  nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal;
8 -  declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela  gestão  das  atividades,  pela  área  editorial  e  pela  direção  da  programação,  atestando  a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação;
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma,  
sobre a programação veiculada pela emissora
10  -  Relação  contendo  o  nome  de  todos  os  associados  pessoas  físicas,  com  o  número  de  
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de  
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede
11 -  laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, conforme item 12.1.1
12 -  Declaração  assinada  pelo  representante  legal  da  entidade  solicitando  vistoria  da  Anatel, 
especificamente  para  efeitos  da  renovação  da  outorga,  de  acordo  com  a  disponibilidade  da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme item 12.1.1  
13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato.
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de  

instrução  do  processo  de  renovação  da  outorga  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária,  junto  ao  Ministério  das  Comunicações,  que  toda  a  documentação  descrita  neste  

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011.

____________________________________________________
(assinatura do representante legal da entidade)

Endereço para correspondência :__________________________________________, na cidade de 

________________________________,  Estado  _______________________,  CEP 

___________________-______.

Telefone para contato: 0XX-____-_______________________.

Correio eletrônico (e-mail)_________________________________________________.
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